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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL
DA ZONA OESTE

ATO DA REITORA

PORTARIA UEZO Nº 140 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

A REITORA DA FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL
DA ZONA OESTE - UEZO, no uso de suas atribuições legais, es-
tatutárias e regimentais,

CONSIDERANDO:

- o que consta no Processo nº SEI-260002/001304/2022;

- o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

- o disposto no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores Márcio Martins Mafra, Id. Funcional
4388417-2, Vinícius Reis da Conceição, Id. Funcional 4388421-0 e
Luiz César Galiza Alves da Silva, Id. Funcional 4433187-8, como res-
ponsáveis pela fiscalização e acompanhamento do contrato 001/2022,
celebrado entre a Fundação Centro Universitário Estadual da Zona
Oeste - UEZO, e a CLARO S/A, em atenção aos preceitos do De-
creto nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2022

LUANDA SILVA DE MORAES
Reitora

Id: 2372646

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FA E T E C Nº 733 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO
PROGRAMA DE BOLSA COTISTA DA FUNDA-
ÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAE-
TEC.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA-
FA E T E C , no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pelo Estatuto e o Regimento da Fundação. Processo nº SEI-
260005/000473/2022.
CONSIDERANDO:
- o que determina a Lei Estadual nº 8121 de 27 de setembro de
2018, que prorroga a vigência da Lei nº 5.346, de 11 de dezembro de
2008, aplicando-se a todas as instituições públicas de ensino superior,
mantidas e administradas pelo Governo do Estado do Rio de Janei-
ro;
- a necessidade de ampliar as oportunidades educacionais de acesso
e permanência aos estudantes carentes que ingressarem na Educa-
ção Superior da FAETEC;

- A necessidade de regulamentação do Programa de Bolsa Cotista da
rede FAETEC para estudantes que ingressam pelo Vestibular ou pelo
Sistema de Seleção Unificada - SiSU.
R E S O LV E :
Art. 1º - Regulamentar o Programa de Bolsa Cotista nos termos da
Lei Estadual nº 8121 de 27 de setembro de 2018.
Art. 2º - O Programa de Bolsa Cotista visa atender a legislação vi-
gente no Estado do Rio de Janeiro, que preconiza o pagamento de
bolsa-auxílio aos alunos que ingressarem nas vagas reservadas às
cotas nos cursos de graduação.
Art. 3º - O Programa de Bolsa Cotista pretende viabilizar o acesso e
a permanência dos estudantes na rede FAETEC.
Art. 4º - Fará parte do Programa de Bolsa Cotista o estudante que
ingressar, através de processo seletivo no Vestibular e SiSU, no per-
centual das vagas oferecidas às cotas em Edital próprio.
Art. 5º - Compete à Diretoria de Educação Superior - DESUP:
I - realizar a gestão do Programa de Bolsa Cotista junto às Institui-
ções de Educação Superior da rede FAETEC;
II - lançar em Edital de processo seletivo o percentual de vagas para
cotistas previstos em Lei Estadual nº 8121/2018, bem como os cri-
térios para o ingresso nas vagas de cotas, com respectiva documen-
tação comprobatória a ser apresentada pelo candidato;
III - encaminhar Cartas de Abertura de Conta Corrente (C/C) às Ins-
tituições de Educação Superior - IES, com vistas aos alunos ingres-
santes nas vagas de cotas, para abertura de conta corrente junto ao
Banco que mantém contrato com o Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro;
IV - elaborar a folha de pagamento mensal, até o dia 28 (vinte e oito),
de cada mês, dos alunos que atenderem aos requisitos necessários
ao recebimento da bolsa-auxílio constantes no presente Programa;
V - autuar, junto ao Protocolo Central da FAETEC - PROCEN, expe-
diente com planilhas de frequência dos alunos cotistas e a folha de
pagamento do mês de referência, com posterior encaminhamento à
Divisão Financeira da FAETEC - DIFIN;
VI - submeter à Divisão de Diversidade e Inclusão da FAETEC - DI-
VIN, semestralmente, a documentação de comprovação de carência
socioeconômica dos alunos cotistas. A reavaliação socioeconômica
semestral é requisito fundamental para a manutenção da bolsa auxílio
do aluno ingressante pelo sistema de cotas.
VII - a DESUP encaminhará à Divisão de Diversidade e Inclusão da
FAETEC - DIVIN a documentação de comprovação de carência so-
cioeconômica dos alunos cotistas, para avaliação e parecer sobre a
condição de permanência do aluno no PBC quando:
1. do período de renovação de matrícula semestral;
2. do destrancamento de matrícula.

VIII - estabelecer contato direto com as IES para dirimir quaisquer dú-
vidas referentes ao PBC e ou outras situações não previstas neste
Regulamento.
Art. 6º - Compete às Instituições de Educação Superior vinculadas à
DESUP:
I - constituir Comissão de Análise para Documentação de Cotista para
analisar a documentação comprobatória dos ingressantes à vaga de
cota, de acordo com o Edital de Processo Seletivo do Sistema de Se-
leção Unificada - SiSU e Edital de Vestibular próprio, elaborado pela
DESUP;
II - encaminhar à DESUP a relação dos alunos cotistas que realiza-
ram ingresso por processo seletivo, no prazo de 3 (três) dias, após
cada convocação para realização de matrícula, conforme cronogramas
de Editais Vestibular/SiSU;
III - realizar a entrega, de forma presencial, aos alunos cotistas as
cartas de abertura de conta corrente junto ao Banco que mantém
contrato com o Governo do Estado do Rio de Janeiro, com protocolo
de retirada e entrega da carta pelo aluno. Este Protocolo deverá ser
arquivado na pasta do aluno na secretaria acadêmica;
IV - remeter à DESUP a carta de abertura de conta corrente, con-
tendo Agência e C/c, no prazo máximo de até 8 (oito) dias uteis, a
contar da data de encaminhamento da carta da DESUP para a uni-
dade . O não cumprimento do prazo estabelecido incorrerá na exclu-
são do pagamento da bolsa auxílio aos alunos cotistas no mês de
referência;
V - encaminhar à DESUP até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês a
planilha de frequência, devidamente assinada e carimbada pelo diretor

da IES. O não cumprimento do prazo estabelecido incorrerá na ex-
clusão do pagamento da bolsa auxílio aos alunos cotistas no mês de
referência;
VI - no período da renovação e ou destrancamento de matrícula, a
IES deverá fornecer aos alunos cotistas o Formulário Sócio Econô-
mico - FSE (modelo próprio) para preenchimento, bem como anexar
ao referido Formulário toda documentação comprobatória da carência
socioeconômica;
VII - encaminhar à DESUP a documentação referida no inciso VI em
até 15 (quinze) dias úteis, após o inicio do semestre letivo;
VIII - em caso de pendência documental, citada no inciso VI, não rea-
lizar a inclusão do aluno na planilha de frequência mensal, ficando
suspensa até a regularização da mesma pelo estudante cotista;
IX - emitir relatório, ao final de cada semestre letivo, contendo o nú-
mero de alunos cotistas ingressante, ativos, evadidos, trancados e
concluintes;
X - elaborar e acompanhar a folha de frequência diária dos alunos
cotistas, lançando as ocorrências tais como: faltas, trancamento, aban-
dono, licença médica etc.
XI - analisar para fins de manutenção da bolsa-auxílio o recurso dos
alunos cotistas reprovados em uma disciplina através de formulário
próprio.
XII - Articular com a DESUP para fins de atendimento ao que consta
no PBC e/ou a outras situações referentes às cotas.
Art. 7º - Compete aos alunos cotistas matriculados nas Instituições de
Educação Superior da Rede FAETEC:
I - entregar na secretaria acadêmica da IES, no ato da matrícula, to-
das as documentações exigidas em Edital do Processo Seletivo;
II - devolver à secretaria acadêmica da IES, em até 3 (três) dias úteis
do recebimento da carta, a carta de abertura de conta corrente junto
ao Banco, contendo agência e número de conta corrente. A não de-
volução da carta no prazo estabelecido incorrerá na exclusão do pa-
gamento da bolsa auxílio no mês de referência, sem direito a ressar-
cimento retroativo;

III - renovar a matrícula na secretaria acadêmica da IES, em cada
semestre letivo, apresentando o Formulário Socioeconômico - FSE,
com a respectiva documentação comprobatória de carência socioeco-
nômica para análise e parecer da Divisão de Diversidade e Inclusão
da FAETEC - DIVIN sobre a condição de permanência do aluno no
PBC.
IV - a veracidade das informações prestadas no Formulário Socioe-
conômico e a documentação comprobatória da codição de carência
socioeconômica apresentada são de inteira responsabilidade do aluno
cotista.

V- a ausência da apresentação da documentação, referida no inciso
III, incorrerá na exclusão do aluno do PBC no semestre de referência,
podendo somente ser incluido no semeste seguinte, caso apresente a
referida documentação no ato da renovação da matrícula, sem direito
a ressarcimento retroativo;
VI - ter frequência mínima de 75% no semestre letivo;
VII - ter ciência de que o valor da bolsa auxílio a ser recebido será
proporcional ao número de dias letivos frequentados;
VIII - ter ciência que ao realizar o trancamento de matrícula será ex-
cluido do PBC no período referente ao trancamento;
IX - em caso de destrancamento apresentar na secretaria acadêmica
da IES toda documentação de comprovação de carência sócioeconô-
mica juntamente com o Formulário Socioeconômico;
X - em caso de afastamento por licença médica, apresentar na se-
cretaria acadêmica da IES o comprovante de afastamento para fins de
registro no controle de frequência do aluno cotista.
XI - o (A) aluno (a) ativo, não inscrito (a) em disciplina, mas que se
encontre realizando estágio deverá apresentar declaração comproba-
tória da carga horária cumprida, mensalmente, e assinada pelo coor-
denador de estágio, para fins de computar frequência;
XII - o (a) aluno (a) ativo, não inscrito (a) em disciplina, mas que se
encontre sob orientação de Trabalho de Conclusão de Curso - TCC
deverá apresentar declaração comprobatória de carga horária cumpri-
da, mensalmente, e assinada pelo professor orientador para fins de
computar frequência;
Art. 8º - Das Disposições Finais e Transitórias:
I - o aluno cotista que tiver a bolsa-auxílio cancelada em função do
critério de renda e, posteriormente, voltar a cumprir os critérios de
concessão da bolsa-auxílio, poderão solicitar, no ato da renovação de
matrícula, a sua reinserção no PBC, apresentando a documentação
de comprovação de carência socioeconômica para nova avaliação;
I - o (A) aluno (a) cotista será excluído do PBC, acarretando o can-
celamento imediato de sua bolsa-auxílio, nas seguintes condições:
a) não atender a condição de carência socioeconômica, conforme as
exigências previstas na Lei Estadual nº8121 de 27 de setembro de
2018;
b) quando da não apresentação na secretaria acadêmica da docu-
mentação comprobatória para análise da sua condição de carência
socioeconômica;
c) as situações de omissão, incompatibilidade ou não veracidade en-
tre as informações prestadas no Formulário Socioeconômico e a do-
cumentação apresentada pelo aluno;
d) não concluir o seu TCC em até um semestre posterior ao prazo
mínimo de integralização do curso;
e) quando tiver reprovação em uma disciplina, podendo o aluno so-
licitar junto à secretaria acadêmica análise de justificativa para a ma-
nutenção de bolsa-auxílio.
f - será efetuada de forma excepcional a frequência de alunos co-
tistas no mês de janeiro de 2022 em virtude do advento da Lei n.º
8.905, de 19/06/2020 para se cumpra os devidos e legais da norma
citada.
III - os casos omissos serão analisados pela Diretoria de Educação
S u p e r i o r.
Art. 9° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2022

JOÃO DE MELO CARRILHO
Presidente

Id: 2372366

SEC R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 09.02.2022

PROCESSO Nº SEI-260005/001852/2021 - HOMOLOGO a licitação
na modalidade Concorrência Pública n° 005/2021, do tipo menor pre-
ço e regime de empreitada por preço unitário, cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para
prestar, junto a Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do
Rio de Janeiro - FAETEC, OBRA DE CONSTRUÇÃO DE NOVA SU-
BESTAÇÃO DE ACORDO COM A DETERMINAÇÃO DO RECON -
LIGHT na FAETEC QUINTINO, situado na Rua Clarimundo de Melo,
847, Quintino Bocaiúva / RJ, com fornecimento de todo material e
mão de obra necessária, conforme Projeto Básico (Anexo I), Memorial
Descritivo (Anexo II) e Planilha Orçamentária (Anexo III), deste Edital,
nos moldes preconizados na legislação pertinente com base Lei Fe-
deral n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Estadual n.º 287, de 4 de
dezembro de 1979, pelo Decreto nº 3.149, de 28 de abril de 1980,
pelo Decreto nº 42.063, de 6 de outubro de 2009, e respectivas al-
terações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto
no presente edital e ADJUDICO o objeto à empresa DM PARTICIPA-
COES E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 5.144.265/0001-30, pelo
valor total de R$ 2.570.708,74 (dois milhões, quinhentos e setenta mil
setecentos e oito reais e setenta e quatro centavos).

Id: 2372564

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

ATO S DO PRÓ-REITOR
DE 04.02.2022

PORTARIA UERJ/PR-1 Nº 056/2022 - I N S TA U R A sindicância para
apurar irregularidade nos fatos constantes do processo nº SEI-
260007/005513/2020, designando para procedê-la no prazo de 30
dias, contados da data da publicação, comissão integrada pelos ser-
vidores abaixo indicados sob a presidência do primeiro - Processo nº
SEI-260007/003878/2022:
CRISTIANE MARIA AMORIM COSTA, Professor Adjunto, matr. nº
33.442-5;
LÚCIA DE ASSIS ALVES, Professor Assistente, matr. nº 5560-8;
LUANA DA COSTA E SÁ ATHAYDE, Técnico Universitário II, matr. nº
33.048-0.

PORTARIA UERJ/PR-1 Nº 063/2022 - I N S TA U R A sindicância para
apurar irregularidade nos fatos constantes do Processo nº SEI-
260007/005707/2020, designando para procedê-la no prazo de 30
dias, contados da data da publicação, comissão integrada pelos ser-
vidores abaixo indicados sob a presidência do primeiro - Processo nº
SEI-260007/004041/2022:
FERNANDA DE BRITO SILVA, docente, matr. nº 38743-1;
NILTON ABRANCHES JUNIOR, docente, matr. nº 35245-0;
LEONARDO CIRINO BRETAS, técnico universitário, matr. nº 35600-
6.

PORTARIA UERJ/PR-1 Nº 064/2022 - I N S TA U R A sindicância para
apurar irregularidade nos fatos constantes dos autos do processo nº
SEI-260007/005565/2020, designando para procedê-la no prazo de 30
dias, contados da data da publicação, comissão integrada pelos ser-
vidores abaixo indicados sob a presidência do primeiro - Processo nº
SEI-260007/004054/2022:
ALEXANDRA LIMA DA SILVA, docente, matr. nº 38570-8;
LUIZA MARA CORREIA, docente, matr. nº 31262-9;
ALEXANDRE RAMOS HIMURA DA SILVA, Técnico Universitário, ma-
tr. nº 36.767-2.

Id: 2372340

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 07.02.2022

PROCESSO Nº SEI E-26/007/15514/2014 - ACOLHO as manifesta-
ções da PGUERJ contidas nos docs. 26658943 e 27856797. INSTAU-
RE-SE o inquérito administrativo disciplinar em face da servidora Jac-
queline Amar, matrícula nº 32.066-3.

Id: 2372339

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO S DA SUPERINTENDENTE
DE 04.02.2022

PORTARIA UERJ/SGP Nº 046/2022 - EXONERA, a pedido, CIBELE
RAMOS DA SILVA, matr. nº 40.564-7, ID funcional: 51236877, Téc-
nico Universitário II/Técnico em TI, lotada na DINFO, do Quadro de
Servidores da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, a contar de
31/12/2021 - Processo nº SEI-260007/002055/2022.

PORTARIA UERJ/SGP Nº 057/2022 - EXONERA, a pedido, THAISE
PEREIRA MATOS, matrícula 39.268-8, ID funcional: 50762087, Pro-
fessor Assistente, lotada no DPED/FCM, do Quadro de Servidores da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, a contar de 19/01/2022 -
Processo nº SEI-260007/001679/2022.

PORTARIA UERJ/SGP Nº 058/2022 - EXONERA, a pedido, SIMONE
GOLDBERG KARFUNKELSTEIN LIMA, matr. nº 34922-5, ID funcio-
nal: 25286480, vínculo 2, Técnico Universitário Superior / Psicólogo,
localizada/lotada na Coordenadoria de Serviços Técnicos/HUPE, do
Quadro de Servidores da Universidade do Estado do Rio de Janeiro,
a contar de 08/10/2021 - Processo nº SEI-260007/025914/2021.

PORTARIA UERJ/SGP Nº 059/2022 - DECLARA VA G O o cargo de
Docente/Professor Adjunto, por motivo de falecimento do servidor
JOÃO BAPTISTA FERREIRA DE MELLO, matr. nº 32411-1, ID
25488147/01, com carga horária de 40 horas semanais, com lotação
no DGH/IGEOG, ocorrido em 10/07/2021 - Processo nº SEI-
260007/000124/2022.

PORTARIA UERJ/SGP Nº 060/2022 - EXONERA, a pedido, CLED-
SON OLIVEIRA DE SOUSA, matr. nº 39118-5, ID funcional:
50750135, Técnico Universitário Superior - Analista de Sistemas, lo-
tado na DINFO/DIT, do Quadro de Servidores da Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro, a contar de 12/11/2021 - Processo nº SEI-
260007/029972/2021.

PORTARIA UERJ/SGP Nº 061/2022 - DECLARA VA G O o cargo de
Técnico Universitário II/Técnico em Enfermagem, por motivo de fale-
cimento de SIMONE DOS SANTOS SILVEIRA, matr nº 37955-2, ID
43566243/02, com carga horária de 30 horas semanais, com lotação
no Serviço de Enfermagem da Mulher e da Criança / HUPE, ocorrido
em 23/11/2021 - Processo nº SEI-260007/032976/2021.

Id: 2372341

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE
DE 04.02.2022

PO R TA R I A Nº 925/SRH/2013 - MAX LISZT CHAVES DE SOUZA
BORGES MENUCCI, matr. nº 37.172-4 - A referida Portaria fica apos-
tilada para fazer constar que onde se lê: “MAX LISZT CHAVES DE
SOUZA BORGES”; leia-se: “MAX LISZT CHAVES DE SOUZA BOR-
GES MENUCCI", tendo em vista a alteração do estado civil. Processo
SEI-260007/002381/2022.

PORTARIA Nº 111 6 /SRH/2012 - JUAN CARLOS SILVA POSSI, matr.
nº 36.541-1 - A referida Portaria fica apostilada para fazer constar que
onde se lê: “JUAN CARLOS SILVA ARAUJO”; leia-se: “JUAN CAR-
LOS SILVA ARAUJO ", tendo em vista a alteração do estado civil.
Processo SEI-260007/002303/2022.

Id: 2372342

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 04.02.2022

PROCESSO Nº SEI E-26/007/11757/2015 - L Í C I TA a acumulação de
cargos de RODRIGO BOTELHO ARAGÃO SANTOS, Técnico Univer-
sitário II/Técnico em Radiologia, matr. nº 39.259-7 - UERJ e 3º Sar-
gento PM, matr. nº 83349-1 - Secretaria de Estado de Polícia Militar,
na forma do art. 1º do AEDA/UERJ nº 49/2012.

PROCESSO Nº SEI-260007/022752/2021 - DETERMINO a inclusão
de ALZIRA BATALHA ALCÂNTARA, Professor Adjunto, matr. nº
34.237-8, ID: 6080707, vínculo 1, no Regime de Dedicação Exclusiva,
a contar de 09/12/2021, conforme Lei Estadual nº 6.328/2012 e Art.
2º, § 6º da Resolução do CONSUN nº 05/2019. Esta publicação torna
sem efeito a ocorrida no dia 16/11/2021, pág. 23, col. 1.

Id: 2372343

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO FUNCIO-
NAL

DESPACHOS DA D I R E TO R A EM EXERCÍCIO
DE 03.02.2022

PROCESSO Nº SEI-260007/001904/2022 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por ANDRÉIA CECILIA MORAES
MOURÃO SANTANA, matr. nº 30797-5, em atividades vinculadas ao
INSS, nos períodos de 05/01/1987 a 09/09/1988, de 22/09/1988 a
14/05/1990, de 26/11/1990 a 26/12/1990 e de 02/09/1992 a
30/11/1992, totalizando 1.333 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/0015121/2021 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por ROSANE MARIA VIANA ZA-
QUIEU, matr. nº 37953-7, em atividades vinculadas ao INSS, nos pe-
ríodos de 23/07/1986 a 30/03/1987 e de 14/02/1991 a 20/09/1993, to-
talizando 1.201 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/001412/2022 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por SOYMARA VIEIRA EMILIÃO, matr.
nº 40551-4, à Prefeitura de Niterói, no período de 09/03/2017 a
30/08/2021, totalizando 1.620 dias de exercício.

Id: 2372344
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